
 

 

RECOMENDAÇÃO CONTROLADORIA N° 002/2022 
 
 
 

Ao Setor de Licitação. 
 
 
 

AO PROCESSO LICITATÓRIO DE Nº 
042/2022- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL 
DOS RESÍDUOS SÓLIDOS ORIUNDOS 
DOS SERVIÇOS DE SAÚDE. 
 
 

 

 

Com os devidos cumprimentos e, após análise ao AO PROCESSO 

LICITATÓRIO DE Nº 042/2022, no qual visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 

TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS ORIUNDOS 

DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, esta Controladoria, recomenda que o presente 

processo seja  cancelado e republicada nova licitação, em razão de que o valor 

arrematado apresentou elevação de 103,76% do valor médio aritmético obtido através 

de pesquisa de mercado, bem como, 38,2278% a mais do que cotado pela Empresa 

arrematante, em 11 de abril de 2022. 

Desse modo, em razão ao que dispõe os princípios que norteiam a 

administração pública, em especial, ao princípio da economicidade que versa sobre a 

obtenção do resultado esperado com o menor custo possível, mantendo a qualidade 

e buscando a celeridade na prestação do serviço ou no trato com os bens públicos, 

recomendamos, em razão da urgência, seja deflagrada contratação emergencial por 

dispensa de licitação, com fulcro ao que dispõe o inciso IV do art. 24 da Lei Nº 

8.666/1993, vez que a não prestação continuada do serviço objeto da presente 

licitação, ocasionará no acumulo de lixos e resíduos hospitalares nas unidades de 

saúde do município,  podendo ocasionar na contaminação do ambiente de trabalho, a 

ocorrência de acidentes de trabalho envolvendo profissionais da saúde da limpeza, 



 

 

assim como, a possível propagação de doenças para a população em geral, por 

contato direto ou indireto através de vetores, comprometendo diretamente a 

integridade física dos indivíduos envolvidos.  

Art. 24.  É dispensável a licitação:  
[...] 
IV - nos CASOS DE EMERGÊNCIA ou de calamidade pública, 

QUANDO CARACTERIZADA URGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE 
SITUAÇÃO QUE POSSA OCASIONAR PREJUÍZO OU COMPROMETER A 
SEGURANÇA DE PESSOAS, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento 
da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços 
que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

 

Recomendamos ainda que após a contratação emergencial, seja estabelecida 

uma cláusula de termo no instrumento contratual, na qual estabeleça que após a 

conclusão do instrumento licitatório e celebração do contrato administrativo com a 

empresa vencedora, a contratação emergencial seja automaticamente reincidida, 

independente da duração da contatação emergencial.  

Sem mais, renovo votos de estima e consideração. 

 

Controladoria Geral do Município, em 17 de agosto de 2022. 

 

Atenciosamente, 

 

 

MAURÍCIO KRUSCHEWSKY 
CONTROLADOR INTERNO 

 

 


